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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°01.0603/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 009/2023 

O MUNICÍPIO DE BATALHA -PI, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ N° 06.553.903/0001-86, 
com endereço na praça da matriz, n° 141, centro, CEP 64.190-000, através da sua SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo secretário Sr. Antonio de Pádua Silva, residente neste 
Município de Batalha-PI, neste ato denominado simplesmente ORGA0 GERENCIADOR DO REGISTRO DE 
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2023, tudo em conformidade com o processo 
administrativo n° 009/2023, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação 
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa F R SILVA COSTA & 
CIA LTDA EPP CNPJ 17.125.120/0001-18 estabelecia na Rua Francisco Florindo Ramos n° 123, Bairro 
Centro, na cidade de Morro do Chapeu do  Piaui  — PI, CEP 64.178-000, Telefone (86) 9989-1143,  E-mail  
SURPREEMPREENDIMENTOS@OUTLOOK.COM, neste ato representado pelo Sr. Francisco Regiane Silva 
Costa, brasileiro, portador do RG 5005429 SSP/PI e CPF/MF n° 018.835.303.85, atendendo as condições 
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes 
As normas constantes das Leis Federais n° 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2013 e demais 
legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA COBJETQ 

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para Futuras prestação 
de CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CAPTURA E TRANSPORTE DE ANIMAIS APREENDIDOS EM VIAS PÚBLICAS DA CIDADE DE 
BATALHA — PI, conforme especificações do Termo de Referência — Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços n° 004/2023, constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional As partes. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços n° 004/2023, completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua 
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRk:06$POCOkIti*Gt$1W 

3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n° 
004/2023 — Sistema de Registro de Preços, conforme o tabela (s) abaixo: 

CONTRATAÇAO 	DE 	EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

1 
SERVIÇOS DE CAPTURA E TRANSPORTE 
DE ANIMAIS APREENDIDOS EM VIAS 

12 Mt's 
PÚBLICAS DA CIDADE DE BATALHA — PI 
	 (94 FUNCIONÁRIOS, 01 VEÍCULO).  

24.900,00 

3.2. 0 preço contratado será fixo e irreajustitvel, ressalvado o disposto na cláusula sétima  des  e instrumento. 
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3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão 
advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de 
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis 
alterações da presente  ARP,  serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o 
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações. 

4. CLÁUSULA QUARTA DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTO DE PREÇOS 

4.1. 0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses  continuos,  incluídas as eventuais 
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso  III  do § 3° do  art.  
15 da Lei n° 8.666/93. 

5. CLÁUSULA QUINTA — DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA 

5.1. Os serviços deverão ser prestados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edital, 
Termo de Referência — Anexo I e nesta  ARP,  sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem 
que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os serviços deverão ser prestados em perfeita 
condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem devolvidos e 
exigidos sua substituição. 

6.  

6.1. Os pagamentos referentes à prestação dos serviços objeto da presente Ata será efetuado nos termos do edital 
da licitação e anexos. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO 
REEQULLÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo 
de que trata § 1° no  art.  65 da Lei n° 8.666/93. 

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do  art.  65 da Lei n° 
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado. 

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do  art.  65 da Lei 8.666/93, 
o órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 

7.4. Os pregos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (órgão Gerenciador) promover 
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso  IT  do caput 
do  art.  65 da Lei  If  8.666, de 1993. 

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 

elo mercado serão 7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticado 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder A revogação da respectiva Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores A média daqueles apurados 
pela Prefeitura Municipal de Batalha para determinado item. 

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor e 
aquele vigente no mercado A época do registro. 

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, 
serão publicadas no Diário Oficial. 

8. CLÁUSULA OITAVA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. 0 fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de Batalha quando: 

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado; 

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do  art.  
87 da Lei 8.666/93; 

8.1.5. For declarado inithineo para licitar e contratar com a Administração nos termos do  art.  87 da Lei 8.666/93; 

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do  art.  7°, da Lei 10.520/2002. 

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos termos da 
legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no  art.  78 da Lei n° 8.666/93; 

8.3. 0 cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

8.4. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de  so  fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

(z) 
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8.4.1. Por razões de interesse público; ou 

8.4.2. A pedido do fornecedor. 

8.5. 0 fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando: 

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência  
minima  de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o pedido, para 
apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal. 

8.7. 0 cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando 
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na clausula 
nona deste instrumento. 

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores, 
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial. 

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada 
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro 
dia subsequente ao da publicação. 

8.10. A Ata de Registro de Pregos decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do prazo 
de sua vigência. 

9. CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA 

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a: 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento 
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação; 

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e seus 
anexos; 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e 
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação, 
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

9.1.5. Responsabilizar—se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos 
trabalhistas, previdencidrios e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que 
os seus funcionários não manterão qualquer vinculo empregaticio com o contratante; 

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação; 

9.1.7. Substituir serviços, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da 

dat. 
 . a notificação, por 
'11 4,1  serviços com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos; 
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9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de preços, 
para representa-la sempre que for necessário. 

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas 
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os 
esclarecimentos necessários. 

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura. 

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

10.1. A Prefeitura compromete-se a: 

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive 
permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente 
identificados, quando necessário, as dependências da Prefeitura; 

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais; 

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o envio 
da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor; 

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e 
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso; 

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital; 

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado; 

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e obrigações assumidas 
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados; 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
POR ORGA0 OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem. 

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão Gerenciador 
da Ata, para que este, através da CCL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação. 
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11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

11.4. 0 quantitativo decorrente das adesões A Ata de Registro de Preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata 
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem  (art.  22, §4° do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 
2018); 

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes  (art.  22, §3° do Decreto n° 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n°9.488, de 
2018); 

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22 
do Decreto n° 7.892/2013; 

11.6.1. A Prefeitura Municipal de Batalha poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência da ata, quando 
solicitada pelo órgão não participante. 

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos A cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de clausulas contratuais, em relação As suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS 

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia defesa 
e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito As sanções previstas no Edital, em conformidade com 
artigo 7° da Lei N.° 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos 
da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar. 

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que 
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela 
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta. 

13.2. 0 presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula 
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência — Anexo I do Edital da 
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão 
Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologaçao pelo Ordenador de Despesa. 

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei 
n°. 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013. 
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14. CLÁUSULA DtC11VIA QUARTA — DO FORO 

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de Batalha-PI. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este 
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

Batalha-PI, 06 de março de 2023. 

Antonio de Pádua Silva 
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE BATALHA- PI 

ULÁfL I 
ranc isco 

4- 

Dane Silva Costa 
F R SILVA COSTA & CIA LTDA EPP 

CNPJ 17.125.120/0001-1 
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FOLHA DE JUNTADA 

Em juntada: 

PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
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CONTRATA 	O 	DE 	EMPRESA 
ESPR0'1  at  1700A NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CAPTURA E TRANSPORTE 
DE ANIMAIS APREENDIDOS  BM VMS  12  MÊS 24 900.00 

POBLICAS DA CIDADE DB BATALHA - Pt 
(04 FUNCIONÁRIOS, 01 VEICULO). 

Barras — PI, 28 de fevereiro de 2023. 

rd(417 fle»aed2.-5226e-e)  
Edilson Sérvulo de Sousa 

Prefeito Municipal. 

Id:06620C1D81859217 
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PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

CONTRATO 14*: 014.10/2023 
PROCESSO N*: 014/2023 
CREDENCIAMENTO  BP:  001/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS - PI. 
CONTRATADO: BIOSAUDE  DIAGNOSTIC()  CLINICO E 
LABORATORIAL LTDA, CNPJ: 27.021 571/0001-69. 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA) JURÍDICA(S) 
ESPECIALIZADA(S) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E 
ANALISE DE EXAMES LABORATORIAIS E EXAMES DE IMAGENS A 
FIM DE ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BARRAS-PI 
FONTE DE RECURSO:  FPM  /  FMS  / ICMS / RECURSOS PRÓPRIOS. 
ASSINATURA DO CONTRATO: 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 
VIGENCIA: 28 DE FEVEREIRO DE 2023 A 27 DE FEVEREIRO DE 2024 

ATA DE REGISTRO DE PRE/COS Ná0L0603/2•23 
PREGÃO ELETRONICO 4111112013 
PROCESSO ADMDOSTRATIVO 0115/21123 

O wri.nActrio DE  BATALHA  -PI,. memos jurklica de  direito  pibtioo ammo. CN73  br  06.353.903/0001-86. 
mAt auslerno or,  prams  da  mania, re 141, smug CEP 64.190-000, &troves do sue  SECRETÁRIA  MUNICIPAL 
DE  ADMINISTRAÇÃO,  mate  ato  recumentatio polo marresdrio Sr. Anwar° de Padua Silva. reaidente name  
Município  de Bataan-PE mate  ato  donoaninacto 	 OROÃO GBRISNCIADOR DO RBOISTRO DE  
PREÇOS,  realism*,  por  intrio do  PREGÃO ELETRÔNICO  W00412023,  Rolo  ern conformidada  coroo  promos° 
administrate° n•  009/2023, nits el/insular o condiptlos conatantet do lartrumento  convocatório rio  lichee& 
aripreciturh. e a respestiva bomolosmollo. RESOLVE registrar or paean  da  oropeno F R  SELVA  COSTA & 
CIA LTDA EPP CRP' 17.123.120/0001-18 cstabelecia or Rua Francisco  Florindo RAMOS  if 123, Bohm 
Centro.  na  eidade de  Momo  do Chapeu do Piaui - PI, CEP 64.178-000. Teletbna (116) 99894143, 
SIJRPREEMPREENDIMENTOS640LITLOOK.COM. norm sto  rememorado pelo  Sr. Prenciava Regime Silva 
Coma, Maydeiro,  portador  do  RO  3005429 SERTII e CPP/M7 re 01E833.303.85, atendetaki us, condloMa  
prevista  no anninerato  convocatório os,  coananiss deers  Ata  de Ronnie de  Preços. sujeitando-se  as perm 

0000,041 000EI0001.  das  Leis Federal, re 8466/93. 10.320/2002. Dacron Federal le 7.89212013 e 
lagelmtea wham* e so. oonfoonidads men re ditsponeem is Mink,  

LI.  A paean. Art ...bolo,ca an elfium.dua e condipenew mind* pars o Rogistro do Promo pant 71.16.011.10.00er00 
de CONTRATAÇA° DE  EMPRESA ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  
CAPTURA  K TRANSPORT,/ DE  ANIMAIS APREENDIDOS  EM  VIAS  rcraucAs DA  CIDADE  DE  
BATALHA  -PI, coateame 014rrelfklieAer sla Team° de Reflarksela - Anent  Ido  [What de Prim& Mennolco  
para  Regime° de Prams n.004:2023. constitando main. eni document° vi neulativo o obeigmional 0.r perm. 

2.1. Fax pane integrant< deem At&  todos  o& dootimentos c instruct:es qua cormacm o Prone  Eletrônico para  
Regina, 01,0  Preço,  re 004/2023, mnipistrord,-a parr,  rodos  ea Am de direite, imbapanderuarnante  rio  5011 
traaticriyao, obrigandri-se as aortas on,  todos  or sous winos. 

3.1. Os proms dos servicos en& regisoodas  nas  somas do  proposta  vortoodara do Pros& T_Ictrôniec n" 
004/2023 Sinatra de Regiraro de Provos,  conforme  o tobela (s)  abaixo: 

3.2. 0  arms,  ccartratado  sari Shur  *irradustivel. remolvado o dioposto ris clianula  &Minn done  inatimnetuo. 

3.3. A exisiencia de  proem  registradva trio  Niagara  a Administrmilo a firmar commendro que  dales  poderio 
advir, facultada a I0607100110 de  Wilma°  capecifica ou a ooldratactio diroto para a mprisierao ou  moans&  de 

serviços pretandida nos bimileses previsraa is.  Lot  8.666/1993, madiantir flandammtnio, nsegarando-se sos 
beneficinio do registro u preferencia de fornommento  can  igualdade do mmalaóosi. 

3.4. Os  proem,  Os 440100i1r0v0r, o firrt1000110r e ou ootiwoilicaVaoms nesumad. dos objeto, como BA possivais 
altermóca da  protonic ARP, scrip  publicadm no Mario Oficial, na fonna de  estrum,  cm conforroidade  con,  o  
disport°  no  meagre&  01000 do artigo 61, da Lei de Licitacóm 

4.1.0  prazo  de  validado da Ata da Registro  de Promo Beni do 12 (dorm) MirlOS continuos, incluidas 00 00001500) 
prorrognóm, contradosi a  partir  du data de  rua  publicist:10 no Di/trio Mardi, confomm bairn III do f 3.  do art 

15  da  Lei TO 6.666/93. 

5.1.  On  esvlem dam'o  nor  preatodos, na especificmdo, miardidade e periodicidusie oupecifloulas no Prlital.  
Tornio  de Ref.:ninon - Anexo Te  nests ARP.  sendo  qua  a inobeervincia destoa onrafrodes implicará  reams& stem  

que caiba qualquer tipo de  reclaimed*  por parte do inadimplente. Os oro-ricos  deem&  ser prestados  con pertain  
comfit:des c de acordo como  Term° dc  Referent:is o. Nome& aprescutada. sob  pens dc screw  devolvidos 
caigidos oira oubtailuicio. 

6.1. Os  mannerism referents  I, prestaçlo dos servicos objeto da presente Ato neti efetuado nos termos do  Willa  
da liciteal0 e anclOs. 

7.1. A Ata de Registro de  Proem  nio podent  serer  screseimoa nos quantitativos fixados, inclusive o acrescimo 
de  qua  trata II' no  art.  65 da Lei n°11.666/90, 

7.2.  Dwane  a vigencia da Ata, os  "dorm rosebud., set& form  e irresaustaveis,  meet°  nas bepoleses, 
devidamente comprovadas, de ocorreareis de sauna& provista na  althea  "dr. do inciso 11 rio  art.  65 da  Let  n" 
5.666/93 ou reduedir dos provou praticados 310  monad°  

7.3.  Maw>  comprovada • oat:Avenel* de  airline&  prevista na  alnico  "tt" do inciso TI do  art.  65 da ((.ri 6.666/93, 
o Orgio Municipal  responsive!, re Pager  couveniente, podera optar por  canceler  a Ata e iniciar otrtro  proms.  

7.4. Os preços reipstrados poderio ser revistos em decorrencia do eventual  reduce°  dou  proem  preiticados no 
mercado  node  fato que eleva o °auto dos  tams  reglatrados. cabendo a Pteteimal (Orgio Ocomclitd0OPmlimv.. 
as ne5oc1M3m.larno no fomacedeses. ohranedas as MaposicSas contirks na slinea "d" do Inciso  IT  do canal 
do.A13-63.A.Lai..oLiltaft-dAJ.5513 

7.5. Quando o  pow  registrado Errar-ao mamas to  pima  praticudo no invocado por motive supervene:de, o 
órgio gorenciador convocari  or  forn..“.dorm para negociarem a  cadmic  dos  preens  aos valores praticados pelo 
mercado. 

7.5.1- Os fomeoodores otes trio aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados polo rnemado se& 
liberatka do compromisso arA1111111sc sesn aplicaulo de pensdidadc. 

7.51. A  coders  de classiflesello dos fOrnecestores rpm accitsrem reduzir seus  prows  aos valoreo do  mere-ado 
Nauseate  a classificrafto originaL 

(Continua na próxima página) 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

--".ONTRATO 	014.1/2023 
iltOCESSO 014/2023 
CREDENCIAMENTO Isr: 001/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS - PI. 
CONTRATADO: MILA  LEAD  DE CASTRO LAGES, CNPJ: 18.982.543/0001-
17. 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) 

ESPECIALIZADA(S) PARA A PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS DE COLETA E 
ANALISE DE EXAMES LABORATORIAIS E EXAMES DE IMAGENS A 
FIM DE ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BARRAS-PL  
FONTE DE RECURSO:  FPM  /  FMS  / ICMS / RECURSOS PRÓPRIOS. 
ASSINATURA Do CONTRATO: 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 
VIGANCIA: 28 DE FEVEREIRO DE 2023 A 27 DE FEVEREIRO DE 2024 

Barras — P1,28 de fevereiro de 2023. 

tet6/t  
Edilson Sérvulo de Sousa 

Prefeito Municipal. 

www.diarioficialdosmunicipios.org  
A divulgação virtual dos atos municipais 
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9.1.8. Mont.sr proposto, acoito pala adminietronlo,  doom*  todo paleo d• vigincio da ata do  nag's.,  de  pr..,  
rara  represents-la unmet  que for necessino. 

9.1.9. C.ornunicar • ilsrallnado do contratante,  pot  escrito. Cliand0 verftlear quaisquer coed:dim imidemisdas 
exceudo do objeto  our 	de faros que possam prejudicor a perfeita entoengio do Contrato e pleatar OS 
oaciareCimentos nomosoarios.  

   

07 

7.6. Quando o preço de mercado toma"-se superior aos preço, resisersdos ir o fornecedor  sic  puder cumprir I 
compromisso, o orsgo gerenciador poderá 

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicarde  moos  antes d. Pedido do 
frinacimerno. C  Oasis  eplicado da penalidade se eonfloruida a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

Convocar c dentais form:cedar. para  ...surer  igual oportunidade de negociado. 

7.7.  Nil° haven&  exito nos tregociades, a Pmfeituradeveni pr000der revogargo da respeniva Ara  sic Registry,  
do  Preys.,  adraando as modidna cobiveis para obtencalo da contratorolo  man vat-trainee.  

7.8. Senk considerado  pre)*  do meroodo,  on  preços que forem  iguana  ou inferiorn média daqueles apurados 
pela Profane°. Municipal de Batalha  pan,  daterminado  Mon.  

7.9. Em qualquer hipótese os prier,os deconentes do revisão nia,  polled°  ullrapassor os prod.:adot no mercada, 
mantendo.se  a diferença permits:al apurada cube o valor originalmente constanta da proposta do Fornecedor e 
aquele vigente no marcado i Mama do  resist's),  

7.10. As alterações de  proms  oriundas da revisio, no caso de desequilibrio da  muscly  ecoMunico-fmanceirs, 
serao publicarlas no  Dario  OfIcial, 

5.1.0 fornecedor  tent We registry:  cancelaiRs  pole  Prefeltura Municipal de Batalha quando: 

8.1.1.  Nth, format.,  a Ata de Registro miv  Protons,  som Mehra-ans. accintont. 

8.1.2. Mecum/stir as condidea da Ara de  Regions)  de Preds; 

..3. NAO  senior  roduair seus preços resietrados n• hipótoso de se tornarem suporiores aos praticados no 
merecido; 

8.1.4. Estiver  suspense tic  participar de limeado e impedido de  contester  com o municipio. nos terrnos do  art.  
Ill da Lei 8666:93; 

8.13.  Fur  declarado inidneo para  Leiter  e coutevar cum a Adorinistrado coa tensos do  art.  67  ail  Lei 8.66493, 

8.1.6. Por irtmedido de licitar e  wormer  costa Administrmao nos  teems  do  art  7*, de Lei 10,S20/2002. 

8.1.7. Nau receber a  Nola  de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administrado. 
sem jteuificselva aneittivel, 

8.2. A Ata de kesistro do Pieros podará aind• ser cancelada polo Administuselo imilateralmente, nos  tondo,  da 
legislação pertinente,  ern  capecial polo ocarrancia de time das hipoteses contidte no  art.  lido Leia' 8.666/93: 

11.3. 0 cancelumento de registro nos bipeteses previstas. assegurados o contradinõrio c  ample  defesa.  sera  
formalizado por despacho da autoridade comovente do  (slats  gerenciador. 

RS. 0 nencelaniento do regias-ode   prop.  poderá ocorrer por lito ruperreciente. decorrente de  cam  fortuito  ass  
força maior, que prejudique o cumprienento da ate. devidamente comprovados justiticados: 

0.4.1. Por nuiles de  intern.°  público; ou 

0.4.2. A pedido dei fornecedor 

8,5.0 fornecedor registrado poderá solicito, o cancelamento de seu registro de preço quando. 

Comprovar  war  impossibilitado do cumprir as exigênciesi do Ata,  pee  cemnencia de  Dan  imperveniente 
que  senile  comprometer a perfeita esocucao contratual, decorrente de caso fortuito ou força  maim:  

8.6.A sollcitario,pelo fornecedor, do cancelamento do  precis  registrado  deverá ser formulada comanteoeddruda  
minima  de 15  (quince) dims,  instruida  cons  a commovado do fato os fatos que justifiquern o pedido, pnra 
apreciado, avaliado e decido da Administrado Pública Municipal. 

8.7. 0 cancelamento do regisno aio  prejudice  a potsibilidade de aplicado de sando  administrative  quando 
motivada pela OCOeranda de infemao cometida pela empresa, observador os critérios estabelecidos  on  cliusula  
MUM  deste instrumento. 

1. Da  *old°  da autoridade competente do  organ  gmenciador se  dart  conhecimento aos fornecedores. 
..vdiante o cnvio de correspoudtucia. com  *vim de rombirnento, c/ou publicado na impren.  (Skis!  

8.9. No caso de ser  ignored°,  incesto ou inacmslvel o endereço do fornmedor, • comunicardo  sat Medved*  
ateando de publicardo na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a  canter  do terceiro 
dia mimeo:mute  soil,  publicado. 

0.10. A Ata de Registro de Preçoa decorrenta acsta  licked°  será estinta, autonotticanscritc,  pm  decurso do  pram  
de eua vigência. 

9.1. A  empress  beneficiado do registro de preços  Ben  obrigada a: 

9.1.1.  Maine!  a Ata  dc  Registro de Preços. retirava reinentiva nota de  crops-oho elms  Oantrato  Ott  ilikertunento 
equivalente, rie prazo ratotimo de 5 (cinco) dias itcia, contado da mimosas:do; 

9.1.2. Executara objeto nax condições acordadas,  ass  quantidades sol ici  tad..  ma forma definida no  Maxi  cocos 
anexos; 

Rmponaribilirar-se  octets  derma camados  dicta  ou indiretameno amuo órgios screinnadores c 
participante(a) vou a temeirox, decorrentes de sua  calms  ou dolo Toledo da entrega do objeto,  ado car  luindo ou 
reduzindo meta responeabilidede a fisenlizaryilo osso acompimhommto pelo contririanle, 

9.1.4. Fornecer, sempre  quo  solicitado, no  prase maxima  de 5  lemon)  dias oorridos a contar da notificario. 
doeamentaain ardlli7/IdA de halentscia e quad/Rant° dgan  validation  ono...nil-0e Ven.i., 

9.1.5. Remonsabilizar-se polo'  mangos flames  e comerciais rcsultardes da contratsdo. c ainda pelos encargos 
trabalhistas, previdencionos e obrigaçftex  warns ern  vigor. ohngando-se a radda-los as :Mona própna,  yea qua  
os  eon  fancier:Oita afio manterin qualquer vinculo empregaticio COM e,  comment.;  

9.1.6. Nb o sobcontrevar, total ou parcialmenre, o objeto da contraing8o; 

9.1.7. Substituir serviços, is  suns  expensas. no  fond  ou cm parte, do objeto do contrato em que se verificarem 
defeitos Os inCOrtetereei, no  pram  mini., do (12 (dois) dias fdeis, a ocular da data da  Doti  ficecio, por 

serviços com caracterlsticas e garantia estabelecida no edital e  stela  anexos; 

Anne  com  (odes . densest.. diromm  ou  tralirems, dOCORMItra do nimprimcnto dina obrigrAdos 
nsournidas  saro  qualqaer anus pant Profeitnn, 

9.1.11. Derma °brigades del-umbra no  Edital  e uneems 

10.1. A Prefeitura compronsars.se  

10.1.1. Proporcionar tadas  so  facilidad,as indisp.sdives ti boa execualio dãii obrigações oontratueis, inahative 
permitindo o  doom dc  empregados. propostos ou raprdernantes da CONTRATADA. devidamente 
ideolifecodoes,  wand*  nocesdirio, as dependincias  its  Prefcituric 

10.1.2. Fornecer denudes de copacidode reenica quando solicitado,  dead,  que areadidas as obriescam 
odlanottiaia; 

10.1.3. N idifioar  di  formvxdor bene ficiari a do legiotro do propoo quarati á requiaieeti do ohjelo modiante ti onvio 
da note de enmenho,  soot  repassada via  fin  os' mane melr os retiraie pesaoalmente pelo foraecadon 

10.1.4. Notificar o Ibmeoedor de qualquer irregularidade enconunda na entregalprestarins, do  &tins,  e 
interrOMper imediatansetite 21 tkIlliliCSIO/ptelitIOla, setor o caso; 

10.1.5. Elatuar os pagamemos devidos, doom.usa as oondirdee estabelecidas  ex  Ato e  edited:  

10.1.6. Pedinever  ample  potquita ito moresdo, de forma a comprovar  quo  me peeros regioradm parr:amen:1n 
contrail:ens remou prancedco no mercado; 

10.1.7.  Roland.  no rodo  inmates  pane, ou serviros em desanordo vdrn  ii  especi  fledges  e  °brigand,  noimniiimi 
pelo fornenedor,  atom  disquetes que nao aineientarem condiades de  screen °Climbs;  

10.1.S.  Domain obliged.. &Enid.  no  Wald re den..  

11.1. A  Atado  Region° de  Preços poderá ser  urn imda  por qualquer  orsdloou  entidade da  Administrant° PUhlica 
quo nio Santa  participado  do rename Ileitatório, 	prévia  commits no órglio Gerauclador.  desde que  
devidontente  comprovada  • vantagmo. 

11.2. Oe tagara o conduct.  da  Administrusio Póblica quo Mu  participarem  do Realtor°  da Preços,  gum& 
deadaren, firer WO do  Amada  Regisno de Provos, &yenta mani Name :au °Increase junto  ao  Orgão Gertudiatior  
da  Ate,  para  goo aide, army&  da  (XL, inclitmo to passiveis fortumodocels e  respectivos  pre;t, it sedan dunnage. 
obedacidin e ordain de olussificorlio. 

11.3.  Coined  a° roomer:kw boridicifirio da Ata de Regiatro de ProC0a, observadas as condides .1a 
eniabelecidos, optar pela oceitecilo mmii  nut  da prestado dos servicos  deigns 	Ma. de adosiki. dcado que  rah,  
Proiudiede  an  °brie:leer* anteriorancrue assurrildas. 

11.4. 0 quantitativo decorrente das adeatlea á Ata de Registro de Preçoa  oars  podará 
exceder. na toadidade. ao  dobro do muunilativo de coda item regigrado na Ala 
do Registra de  Prows  pura o  Matto  goresemadoro orshosparticipantes. independentemente de  damns  de oscilou 
ngo probtapantot  quo  aderirem  (art,  22, 94" do Decrato n°  7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.48R, de 
2018); 

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se  mare  este item  ago  podergo caceder, por  omits  ou 
emidade, a 50%  (eloquent&  por cento) doe  quantitative,  registradoe na Armado Regiatin de Preços  prim  o  Mgt"  
gmenciedor e  (legato  participantes  (art.  22, {}3°  do Decreto 7892, de 2013, alteando polo Decreto 94188, de 
2018); 

11.6. Apbs s autorizmia do órgie gerenciador. o laggo nio participante deverti cfetivar a imunialo oro  
contented° solicited*  em até noventa dias, observado o prazo do vigência da ais, confonne § e, do tango 22 
do Derreto te 7.892/2013; 

11.6.1. A Prefeitura Municipal de Batalha poderá nitorizer. caccpcional e justifleadamentc, a prorrogado do 
prazo provisto no § 6°  do artigo 2.2 do  Accrete  n°  7.892/2013, rcapcitando o  pray.)  mie vigência da ate quando 
solicitude pelo  &gip  ntio participaute. 

11.7. Compete ao  &Kilo  dom participante os atos  relations  à robranra do cumprimento polo Inrneeedor los 
obrigações contrantalmento assurnidas o a  itch.  "cAo, observada •  ample  defesa a o cootraditório, de eventuais 
pricalidadm decorrenteu ido descumprincento de eldusulas COntratuais.  ens  relado is sues  mood's commodes,  
informando as ocorrências ao Orgao serenciador. 

12.1.  Ens  casm de inexecudo parcial ou total das condições pactuadas no pimento Ara, garantida a pasiviadefesa 
c o contraditório, fidra o fornocedor registrado  algal° in  sanções previstas tio Edital. em conformidade com 
artigo da Lei N.°  10,520/02, e subsidlariamente a lei 8.666/93, altios do cancelamento do registro, nos  worms  
da Cliumila Nona deste instrumeoto,  sent  pria Man da responsabiliciede civil e criminal,  qua sail  do enitejor 

13.1. As omissões desta Ala e aa duvidas ortundas de ma inretpretimilo sergo sanadas de acordo com o que  
disposer  is  Edda!  do Licitado que deu  sojourn  sinta Ata de Registro de Pecos e a proposta apresernada  pelt:  

prevalmendo, CM  Cafe  de  walk°,  as diaposinka do  &lad  sobro as  sic  proposta. 

13.2. 0 presente  regions deco=  de adjudicaçao  so  promitente fornecdor do objeto disposto no Clausula 
Primcira. confomm quantidades c capecificaggcs constarats no  Tam dc  Refcrencia - Ancito I do  BMW  da 
Licitado que deu origem a  eats  Ata de Registro de  Prows,  conibrme decislo do Pregoeiro da Comi.a0  
Pennon..  de Liettoedo, lavraala  nun  Ata a honunlogesplo polo Ordenado, do Despe.. 

13.3.  Pam  os  moos  =duos terá  spliced&  a legislado que couber, obedecidas as disposições previstas na lei 
o'. 8.666/1993 a 10.320120020 sues alterades" e Docrero Federal a°  7.892/2013. 

14.1.  Pam Mende  as questões oriunda.  &sic Registry  de Preços. fica eleitos, Foro da  Comoros  de Balallta.P1. 

E por COUPE:el de piano e comum acordo  coin  as  &Apopka.*  csiabelocidas na  pr...  Am. suninun  an.  
instrumento, em  tree  vias de igual teor e forma, para um  sit  efinto. 

Antonio de  Padua  Silva 
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇA0 E FINANÇAS DO MUNICIPIO DE BATALHA' PI 

Francisco Regime Silva Costa 
FR SILVA COSTA & CIA LTDA EPP 

CNP1 17.125.120/0001-18 

Batalha-PL 06 de memo de 2023. 
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